PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
SÚMULA: Fica o Executivo Municipal autorizado a revogar a Lei nº 2.212, de 04.07.2008, que autorizou a alienar área de terras à empresa GRC – Acabamentos em Metais Ltda.

Autor: Executivo Municipal

Relator: Irineu Defende.






IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA: Visa o presente projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, a necessária aprovação do Plenário para revogar a Lei nº 2.212, de 04.07.2008, que autorizou a alienar área de terras à empresa GRC – Acabamentos em Metais Ltda., área esta situada no Parque Industrial de Cambé, transferida com cláusulas de encargos, como incentivos para incrementar o setor industrial da cidade.





CONCLUSÃO DO RELATOR: No aspecto que cabe a este relator analisar e considerando as judiciosas ponderações do Parecer Jurídico, entendo que o presente projeto deve ser aprovado em Plenário.






DECISÃO DA COMISSÃO: Submetido o Parecer do Relator à deliberação da Comissão, em reunião nesta data, o mesmo foi aprovado, pelo que o projeto de lei em apreço reúne condições legais para ser aprovado em Plenário.






Cambé, 10 de março de 2010.

José Carlos Camargo – Presidente.


               Irineu Defende – Relator.






Alzira Guedes de Oliveira – Revisora.

